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AesInado ale Intranet 

Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n0  34/2020. 

Senhora Prefeita, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do caput do art. 39, da Lei Orgânica do 
Município e do art. 226, do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Projeto de Lei n0  34/2020, de 

autoria do Vereador Marlon Siqueira, aprovado por esta Casa Legislativa, que "Dispõe sobre o uso de 
máscaras de proteção como forma de evitar a disseminação da pandemia do coronavírus (covid-19), 
no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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